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CRIADO PELA LEI 156/95. 
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DIÁRIO OFICIA

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0345/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar MARCIO GOMES DE ARAUJO do cargo ASSESSOR 
ESPECIAL, simbologia AE, com lotação no Gabinete da Prefeita.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0346/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar JOÃO SOUZA DA SILVA JUNIOR do cargo ASSESSOR 
ESPECIAL, simbologia AE, com lotação no Gabinete da Prefeita.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021..

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0347/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO do cargo CHEF
DIVISÃO DE RENDA E PROFISIONALIZAÇÃO DAS MULHERES, simbologia 
CDS-III, com lotação no Gabinete da Prefeita. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 0345/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Exonerar MARCIO GOMES DE ARAUJO do cargo ASSESSOR 
ão no Gabinete da Prefeita. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Exonerar JOÃO SOUZA DA SILVA JUNIOR do cargo ASSESSOR 
mbologia AE, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.. 

CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Exonerar FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO do cargo CHEFE DA 
DIVISÃO DE RENDA E PROFISIONALIZAÇÃO DAS MULHERES, simbologia 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 0348/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar THIAGO EWERTON PALMEIRA VIDERES do cargo CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO EMPREENDER, simbologia CDS
com lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0349/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar KATIUSCIA AVELINO DE SOUSA do cargo CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE 
lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0350/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar MARCOS ANTONI
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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PORTARIA Nº 0348/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Exonerar THIAGO EWERTON PALMEIRA VIDERES do cargo CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO EMPREENDER, simbologia CDS-II, 
com lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0349/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Exonerar KATIUSCIA AVELINO DE SOUSA do cargo CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, simbologia CDS-II, com 
lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
0350/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

MARCOS ANTONIO PEREIRA VARELA do cargo CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, simbologia CDS-II, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
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PORTARIA Nº 0351/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar PRISCILA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES 
DIRETOR DE PROJETOS EXECUTIVOS, simbologia CDS-
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0352/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar ARIONALDO DE SOUZA FILHO do cargo 
DEPARTAMENTO DE PESCA E AQUICULTURA, simbologia CDS
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0353/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar TALITA PEREIRA VARELA do cargo 
DEPARTAMENTO DE TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA
II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO 
SOCIAL. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0354/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar KAYO SÉRGIO LOPES do cargo 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, simbologia CDS-I, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

 
Conde, 02 de setembro de 2021. 
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PORTARIA Nº 0351/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

PRISCILA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES do cargo 
-I, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

do cargo CHEFE DO 
, simbologia CDS-II, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de setembro de 2021. 

/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

do cargo CHEFE DO 
DE RENDA, simbologia CDS-

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

do cargo DIRETOR 
, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ro de 2021. 

PORTARIA Nº 0355/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar LEILIANE GOMES DUTRA 
EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0356/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar MARIA NÉRIA LOPES DA SILVA 
1), na EMEIEF Deputado José Mariz,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0357/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Exonerar JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO 
DA CONTROLODORIA GERAL DO MU
lotação na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0358/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO para 
ASSESSOR ESPECIAL, simbologia AE, com lotação no Gabinete da Prefeita.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

LEILIANE GOMES DUTRA do cargo SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, simbologia SCM, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

OPES DA SILVA do DIRETOR ESCOLAR (A 
na EMEIEF Deputado José Mariz, simbologia DGE-1, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO do cargo SECRETÁRIO 
DA CONTROLODORIA GERAL DO MUNICÍPIO, simbologia CC-I, com 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO para o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL, simbologia AE, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 1.947                                                                                                                     

PORTARIA Nº 0359/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor INÁCIO PEDROSA NETO para responder 
interinamente pelo cargo de SECRETÁRIO DA CONTROLODORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, simbologia CC-I, com lotação na CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0360/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍB

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear MARISE DE SOUSA FALCÃO para o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, simbologia CDS-I, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0361/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear JOSEANE DE LIMA ALVES para o cargo de 
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS, simbologia 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0362/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear SEVERINO GONÇALVES CHAVES NETTO
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
CONTINUADA, simbologia CDS-II, com lotação na
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
Conde, 02 de setembro de 2021. 
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PORTARIA Nº 0359/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar o servidor INÁCIO PEDROSA NETO para responder 
interinamente pelo cargo de SECRETÁRIO DA CONTROLODORIA GERAL 

I, com lotação na CONTROLADORIA GERAL 

em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 0360/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear MARISE DE SOUSA FALCÃO para o cargo de DIRETOR 
, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 0361/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

para o cargo de CHEFE DO 
, simbologia CDS-II, com 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 0362/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

SEVERINO GONÇALVES CHAVES NETTO para o cargo de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 

com lotação na SECRETARIA 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

PORTARIA Nº 0363/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear JOÃO SOUZA DA SILVA JUNIOR para o cargo de 
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0364/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear MARCIO GOMES DE ARAUJO para o cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, simbologia CDS
lotação na SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

 

LICITAÇÃO E COMPRAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COMUNICADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000

O Pregoeiro Oficial comunica que a sessão pública para continuidade dos 
trabalhos - fase de lances verbais 
Presencial nº 00020/2021, que objetiva
enxoval Recém Nascido; será realizada às 14:00 horas do dia 09 de 
setembro de 2021, no mesmo local da primeira reunião
018, S/N - Rodovia - Conde - PB. Informações: no horário das 12:00 as 
18:00 horas dos dias úteis, no referido endereço.

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL D

  
INTIMAÇÃO DO ATO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

PROCESSO: Pregão Presencial nº 00011/2021. OBJETO: Locação de um 
veículo utilitário tipo carro pipa. ATO ADMINISTRATIVO: Revogação da 
licitação. INTIMAÇÃO: Notifica-se o ato de revogação da licitação em 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. INFORMAÇÕES: Maiores informações e vistas ao processo 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, em sua 
sede, Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia 
18:00 horas – de Segunda a Quinta 
dos dias úteis. 

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 
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                                                                                              MUNICÍPIO DE CONDE 

PORTARIA Nº 0363/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear JOÃO SOUZA DA SILVA JUNIOR para o cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, simbologia CDS-II, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
0364/2021                      CONDE, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear MARCIO GOMES DE ARAUJO para o cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, simbologia CDS-II, com 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
a o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

COMUNICADO - LANCES VERBAIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021 

comunica que a sessão pública para continuidade dos 
fase de lances verbais - da licitação modalidade Pregão 

, que objetiva: Aquisição parcelada de kit 
será realizada às 14:00 horas do dia 09 de 

setembro de 2021, no mesmo local da primeira reunião na Rodovia Pb 
PB. Informações: no horário das 12:00 as 

s dos dias úteis, no referido endereço. 
Conde - PB, 01 de setembro de 2021. 

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

INTIMAÇÃO DO ATO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 00011/2021. OBJETO: Locação de um 
veículo utilitário tipo carro pipa. ATO ADMINISTRATIVO: Revogação da 

se o ato de revogação da licitação em tela, 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. INFORMAÇÕES: Maiores informações e vistas ao processo 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, em sua 

Rodovia - Conde - PB, no horário das 12:00 as 
de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta 

Conde - PB, 02 de Setembro de 2021 
LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficial 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 1.947                                                                                                                     

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Contratação de empresa de serviços técnicos especializados de 
engenharia para execução de pavimentação e drenagem de diversas vias 
no município de Conde/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 
00001/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00142/2020 - F C Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
prorroga o prazo por mais 60 dias. ASSINATURA: 20.08.21

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Aquisição parcelada de gás de cozinha GLP 
vazio e recarga -, mediante requisição periódica. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00003/2021. ADITAMENTO: Realinhamento de 
preço contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Conde e: CT Nº 00044/2021 - Sos Gas Ltda - 1º Aditivo 
11,9%. ASSINATURA: 01.09.21 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
equipamento público. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00059/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
20.60 – Secretaria Municipal de Administração. 04.122.0011.2012 
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração. 
3.3.90.36.01 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. VIGÊNCIA: até 
01/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00126/2021 - 01.09.21 - CALCILENE DA SILVA ARAÚJO 
18.000,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de escavadeira hidráulica, retroescavadeira, 
motoniveladora, trator 4x4, e caminhão tipo caçamba. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Conde: 21.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
15.451.0016.2020 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 24/02/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00125/2021 - 25.08.21 
TRANSPORTES, SERVICOS E TURISMO - R$ 412.800,00. 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00017/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais 
de construção diversos; ADJUDICO o seu objeto a: TACIEL DA SILVA 
SANTOS - R$ 472.347,75. 

Conde - PB, 13 de Agosto de 2021

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA - Pregoeiro Oficia

 
 
 

 
Conde, 02 de setembro de 2021. 

Nº 1.947                                                                                                                                                                                                                  

 

OBJETO: Contratação de empresa de serviços técnicos especializados de 
engenharia para execução de pavimentação e drenagem de diversas vias 
no município de Conde/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 

idade a execução do objeto 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 

F C Empreendimentos Imobiliarios Ltda - 4º Aditivo - 
prorroga o prazo por mais 60 dias. ASSINATURA: 20.08.21 

 

OBJETO: Aquisição parcelada de gás de cozinha GLP - botijão de 13 kg 
, mediante requisição periódica. FUNDAMENTO LEGAL: 

ADITAMENTO: Realinhamento de 
preço contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

1º Aditivo - acréscimo de 

 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
NTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DP00059/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Conde: 
Secretaria Municipal de Administração. 04.122.0011.2012 – 

Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração. 
Serviços de Terceiros Pessoa Física. VIGÊNCIA: até 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CALCILENE DA SILVA ARAÚJO - R$ 

 

ráulica, retroescavadeira, 
motoniveladora, trator 4x4, e caminhão tipo caçamba. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
ão das atividades da Secretaria Municipal 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

25.08.21 - A V F DE MELO 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

REGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00017/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais 

os; ADJUDICO o seu objeto a: TACIEL DA SILVA 

 
PB, 13 de Agosto de 2021 

 
Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO -
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais de construção 
diversos; DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo 
Trigueiro, Secretário Municipal de Ad
Lourenço Evaristo, Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato 
decorrente da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00017/2021, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00017/2021, que objetiva: Aquisição parc
construção diversos; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: TACIEL DA SILVA SANTOS 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

SECRETARIA DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 00002/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Setorial de Licitação, 
Chamada Pública de Serviço objetivando: Seleção de Organização da 
Sociedade Civil – OSC, em regime de mútua cooperação, para celebração 
de parceria com a Administração Pública Municipal, 
consecução de finalidades de interesse pública e recíproco no âmbito da 
Saúde Pública, mediante a execução de ações, procedimentos, serviços e 
atividades em saúde do SUS, previamente estabelecidas em plano de 
trabalho, inserido em termo de co
neste estudo prévio, na lei federal nº 13.019/2014. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
propositura até as 10:00 horas do dia 01 de Outubro de 2021, na sala da 
referida comissão, sediada na Rodovia dos Tabajaras, Pb 018 Km 2,7 
Conde, S/N - Centro - Conde - PB. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fed
nº 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 Às 
18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
999375789. E-mail: cslfmsconde@gmail.com.
Setembro de 2021. RILDO BRASIL MACIEL 
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                                                                                              MUNICÍPIO DE CONDE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais de construção 
diversos; DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo 
Trigueiro, Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Rayane 
Lourenço Evaristo, Agente Administrativo, para Fiscal, do contrato 
decorrente da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00017/2021, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Conde - PB, 01 de Setembro de 2021 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
ITURA MUNICIPAL DE CONDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00017/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais de 
construção diversos; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: TACIEL DA SILVA SANTOS - R$ 472.347,75. 

Conde - PB, 01 de Setembro de 2021 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS - Prefeita 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE  

 
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 00002/2021 

 
público que fará realizar através da Comissão Setorial de Licitação, 

Chamada Pública de Serviço objetivando: Seleção de Organização da 
OSC, em regime de mútua cooperação, para celebração 

de parceria com a Administração Pública Municipal, objetivando a 
consecução de finalidades de interesse pública e recíproco no âmbito da 
Saúde Pública, mediante a execução de ações, procedimentos, serviços e 
atividades em saúde do SUS, previamente estabelecidas em plano de 
trabalho, inserido em termo de colaboração de acordo com o disposto 
neste estudo prévio, na lei federal nº 13.019/2014. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva 
propositura até as 10:00 horas do dia 01 de Outubro de 2021, na sala da 

o, sediada na Rodovia dos Tabajaras, Pb 018 Km 2,7 
PB. Neste mesmo local, data e horário será 

realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 8.666/93; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 Às 
18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 

mail: cslfmsconde@gmail.com. Conde - PB, 02 de 
Setembro de 2021. RILDO BRASIL MACIEL - Presidente da Comissão. 
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Nº 1.947                                                                                                                     

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

Parecer TCE - TC nº05972-17 

 
Conde, 02 de setembro de 2021. 

Nº 1.947                                                                                                                                                                                                                  

LEGISLATIVO 
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Conde, 02 de setembro de 2021. 

Nº 1.947                                                                                                                                                                                                                  
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Parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos 

 

 
Conde, 02 de setembro de 2021. 

Nº 1.947                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

  7 

                                                                                              MUNICÍPIO DE CONDE 

 
 
 

 


